Salvador, 20 de  março de 2014

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
Nós, os servidores do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, abaixo assinados com vistas ao exposto, requerem o que se segue.

É sabido, Senhor Presidente, que há mais de 20 anos os servidores do TCM solicitam à Administração a “compra” de 10 (dez) dias destinados ao gozo de suas férias regulamentares ou coletivas. Se assim o fazem, é pela imperiosa necessidade de complementar sua renda e fazer frente às despesas decorrentes do início de cada exercício.

Os servidores abaixo assinados requerem a V. Exª.  que se digne a pagar o abono pecuniário dos servidores desta Casa que o solicitarem na forma da lei, de modo a não prejudicá-los quando do gozo de suas férias.

Em tempo, informamos que o Presidente do TCE, através do ATO 007/2014 permitiu o pagamento aos servidores do TCE do abono pecuniário.

Nestes termos,

Pedem deferimento.
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